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PROJETO DE LEI Nº 8066 / 2025

DISPÕE SOBRE A PADRONIZAÇÃO DOS 
VEÍCULOS A SERVIÇO DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA, 
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO 
MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE.

Autoria: Ver. Fred Coutinho

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Os veículos a serviço da Administração Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional do município de 
Pouso Alegre serão obrigatoriamente identificados pelas cores padrão do município nas plotagens, 
adesivações, envelopamentos ou quaisquer meios de identificação.

Art. 2º Não poderá haver elementos tais como cores diferentes, padrões, símbolos, slogans ou similares 
que identifiquem o veículo como pertencente a uma gestão específica.

Art. 3º Os adesivos, plotagens, envelopamentos e outros meios de identificação da frota de veículos do 
município devem conter:

I - o brasão oficial do município;

II - a frase “Prefeitura Municipal de Pouso Alegre”;

III - a frase “uso exclusivo em serviço”; 

IV - o nome do órgão a que o veículo esteja vinculado.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 25 de abril de 2025.

Documento assinado de forma eletrônica pelo(s) autor(es).
https://consulta.siscam.com.br/camarapousoalegre/Documentos/Autenticar e informe o código de verificação: S2C8-07E3-ZA9T-8NH1
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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei trata da padronização dos veículos a serviço da Administração Direta, Indireta, 
Autárquica e Fundacional do município de Pouso Alegre. Está fundamentado na competência legislativa 
do município para regulamentar a utilização de seus bens e recursos públicos, conforme a Constituição 
Federal de 1988.

O Município possui autonomia para legislar sobre assuntos de interesse local, incluindo a regulamentação 
das atividades administrativas e a gestão de seu patrimônio. A padronização dos veículos enquadra-se 
dentro dessa competência.

Tal padronização promove a eficiência administrativa, facilita o reconhecimento dos veículos oficiais pela 
população e contribui para a transparência na prestação de serviços e para a fiscalização adequada do uso 
desses bens.

A identificação padronizada, com o brasão oficial, a inscrição “Prefeitura Municipal de Pouso Alegre” e a 
indicação do órgão e da exclusividade para uso em serviço, visa evitar a personalização política dos veículos 
e garantir a neutralidade da administração pública.

Assim, o projeto busca fortalecer os princípios da eficiência, transparência e impessoalidade na gestão 
pública municipal, garantindo o bom uso dos veículos e a correta identificação de sua finalidade 
institucional.

Sala das Sessões, em 25 de abril de 2025.

Documento assinado de forma eletrônica pelo(s) autor(es).
https://consulta.siscam.com.br/camarapousoalegre/Documentos/Autenticar e informe o código de verificação: S2C8-07E3-ZA9T-8NH1
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pouso Alegre. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://pousoalegre.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=S2C807E3ZA9T8NH1, ou 
vá até o site https://pousoalegre.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: S2C8-07E3-ZA9T-8NH1

Documento assinado de forma eletrônica pelo(s) autor(es).
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Pouso Alegre - MG, 15 de maio de 2025.

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE

Autoria – Poder Legislativo/Vereador Fred Coutinho 

Nos termos dos artigos 246 c/c 243, §2º-A, do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Pouso Alegre, analisa-se os aspectos de admissibilidade do Projeto de Lei nº 8.066/2025 de 

autoria do Vereador Fred Coutinho que “DISPÕE SOBRE A PADRONIZAÇÃO DOS 

VEÍCULOS A SERVIÇO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA, AUTÁRQUICA E 

FUNDACIONAL DO MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE.”.

1. RELATÓRIO:

O Projeto de Lei tem como objetivo padronizar os veículos a serviço da Administração 

Direta, Indireta, de Autarquias e de Fundações Públicas Municipais da Cidade de Pouso Alegre. 

Projeto de Lei: 

“Art. 1º Os veículos a serviço da Administração Direta, Indireta, Autárquica e 
Fundacional do município de Pouso Alegre serão obrigatoriamente identificados pelas 
cores padrão do município nas plotagens, adesivações, envelopamentos ou quaisquer 
meios de identificação.

Art. 2º Não poderá haver elementos tais como cores diferentes, padrões, símbolos, 
slogans ou similares que identifiquem o veículo como pertencente a uma gestão 
específica.

Art. 3º Os adesivos, plotagens, envelopamentos e outros meios de identificação da frota 
de veículos do município devem conter:

I - o brasão oficial do município;

II - a frase “Prefeitura Municipal de Pouso Alegre”;

III - a frase “uso exclusivo em serviço”; 

IV - o nome do órgão a que o veículo esteja vinculado.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.”
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Consta da Justificativa apresentada pelo nobre Edil: 

“O presente projeto de lei trata da padronização dos veículos a serviço da 
Administração Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional do município de Pouso 
Alegre. Está fundamentado na competência legislativa do município para 
regulamentar a utilização de seus bens e recursos públicos, conforme a Constituição 
Federal de 1988.

O Município possui autonomia para legislar sobre assuntos de interesse local, 
incluindo a regulamentação das atividades administrativas e a gestão de seu 
patrimônio. A padronização dos veículos enquadra-se dentro dessa competência.

Tal padronização promove a eficiência administrativa, facilita o reconhecimento dos 
veículos oficiais pela população e contribui para a transparência na prestação de 
serviços e para a fiscalização adequada do uso desses bens.

A identificação padronizada, com o brasão oficial, a inscrição “Prefeitura Municipal 
de Pouso Alegre” e a indicação do órgão e da exclusividade para uso em serviço, visa 
evitar a personalização política dos veículos e garantir a neutralidade da 
administração pública.

Assim, o projeto busca fortalecer os princípios da eficiência, transparência e 
impessoalidade na gestão pública municipal, garantindo o bom uso dos veículos e a 
correta identificação de sua finalidade institucional.”

É o resumo do necessário

2. FUNDAMENTAÇÃO:

Consta do art. 243, §2º - A do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de 

Pouso Alegre que toda proposição recebida será protocolada, sendo que as proposições previstas 

nos incisos I, II, III, IV, IX e XII do art. 239, uma vez protocoladas, serão encaminhadas à 

Presidência da Câmara Municipal para despacho quanto à admissibilidade, nos termos do art. 

246, e consequente leitura no Expediente.

O art. 246 do Regimento Interno desta Casa de Leis disciplina que:

Art. 246. Não será aceita a proposição:
I - que versar sobre assuntos alheios à competência da Câmara;
II - que delegar a outro Poder atribuições privativas do Poder Legislativo;
III - que seja inconstitucional, ilegal ou ferir disposições regimentais;
IV - redigida de modo que não se saiba, pela simples leitura de seu texto, qual 
a providência pretendida;
V - quando emenda ou subemenda, não guarde direta relação com a 
proposição;
VI - seja idêntica ou semelhante a outra em tramitação, ou que disponha no 
mesmo sentido de lei, de decreto legislativo ou de resolução existentes, sem 
alterá-los ou revogá-los.
§ 1º As proposições enquadradas no presente artigo serão restituídas ao autor 
pelo Presidente, no prazo de 10 (dez) dias, com justificativa expressamente 
fundamentada. (Incluído pela Resolução Nº 1270, de 2019)

Documento assinado de forma eletrônica pelo(s) autor(es).
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§ 2º O autor, tendo recebido a proposição restituída, poderá instruí-la ou 
adequá-la de acordo com o despacho do Presidente, retornando-a ao setor 
competente com o mesmo número ou poderá recorrer da decisão à Mesa 
Diretora, no prazo de 10 (dias). (Incluído pela Resolução Nº 1270, de 2019)

Nesse sentido, o presente despacho de admissibilidade possui como premissa verificar se 

o Projeto de Lei apresentado não está por afrontar os incisos de I a VI do art. 246 do Regime 

Interno desta Casa de Leis, não sendo atribuição da Presidência a análise do mérito propriamente 

dito do referido projeto.

Contudo sendo um procedimento prévio de controle de constitucionalidade estruturado 

no âmbito da produção legislativa municipal, de um modo geral, pode-se apreciar a legalidade e 

constitucionalidade do projeto de lei sobre três perspectivas elementares: I) a matéria legislativa 

proposta deve se encontrar entre aquelas autorizadas pela CF/88 aos Municípios; II) se foi 

respeitada a rígida observância das preferências quanto à iniciativa para proposição prevista pela 

ordem jurídico-constitucional; III) a possibilidade de violação por parte da matéria legislativa 

proposta à direitos fundamentais ou instituições tuteladas por regras ou princípios constitucionais.

O projeto de lei em análise, como já mencionado anteriormente, tem como objetivo 

padronizar os veículos a serviço da Administração Direta, Indireta, de Autarquias e de Fundações 

Públicas Municipais da Cidade de Pouso Alegre. 

Segundo o autor do projeto, expressa que: “O presente projeto de lei trata da 

padronização dos veículos a serviço da Administração Direta, Indireta, Autárquica e 

Fundacional do município de Pouso Alegre. Está fundamentado na competência legislativa do 

município para regulamentar a utilização de seus bens e recursos públicos, conforme a 

Constituição Federal de 1988.”.

Esclarece ainda o autor do projeto que: “O Município possui autonomia para legislar 

sobre assuntos de interesse local, incluindo a regulamentação das atividades administrativas e 

a gestão de seu patrimônio. A padronização dos veículos enquadra-se dentro dessa 

competência. Tal padronização promove a eficiência administrativa, facilita o reconhecimento 

dos veículos oficiais pela população e contribui para a transparência na prestação de serviços 

e para a fiscalização adequada do uso desses bens.”.
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Pois bem. Certo que, quanto à iniciativa da lei, a interpretação deva ser restritiva acerca 

das matérias que se compreendem como exemplo, a de exclusiva atribuição do Executivo, assim 

para dar início ao processo legislativo, podemos elucidar, como segue.

Tal como já consolidado no enunciado do Tema 917 da Suprema Corte, segundo o qual 

“não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa 

para a Administração, não trata da sua estrutura ou atribuição de seus órgãos e nem do regime 

jurídico dos servidores públicos (art. 61, par. 1º, II, ´a´, ´c`, e `e`, da Constituição Federal.”. 

Assim, neste sentido, como já decidido no âmbito da Suprema Corte onde: “...a iniciativa 

reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem comporta 

interpretação ampliativa, na medida em que - por implicar limitação ao poder de instauração 

do processo legislativo - deve necessariamente derivar de norma constitucional explícita e 

inequívoca” (Adin n. 724/RS, rel. Min. Celso de Mello, publicado em DJU 27.04.2001).

Mas também certo, de outro lado, que ao Executivo caiba a administração estadual ou 

municipal (art. 90, II, da CE) e, ainda, a prática de atos da administração (inciso XIV do mesmo 

preceito).

A Constituição Federal no inciso I do art. 30 sustenta que competência de os municípios 

brasileiros legislarem sobre “assuntos de interesse local”. 

O inciso IV do art. 39 da Lei Orgânica Municipal, que trata da competência da Câmara 

Municipal de Pouso Alegre traz ainda a reafirmação sobre a competência do Legislativa em tratar 

de matérias atinentes ao mencionado art. 21, vejamos: 

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente:

I – legislar, com sanção do Prefeito, sobre todas as matérias de competência 

do Município;

Parágrafo único. A competência a que se refere o inciso I deste artigo, envolve 

os assuntos arrolados nos arts. 18 a 21 e ainda: 

Com efeito, são compatíveis com o texto constitucional as normas propostas por iniciativa 

do Poder Legislativo ou do Chefe do Poder Executivo, a fim de que se promulguem regras sobre 

o interesse local, como é o caso da padronização das cores e identificação dos veículos públicos 

municipais. Não se faz, nessas hipóteses, diferenciação entre as atribuições legislativas do Poder 

Executivo e Legislativo.

Documento assinado de forma eletrônica pelo(s) autor(es).
https://consulta.siscam.com.br/camarapousoalegre/Documentos/Autenticar e informe o código de verificação: KZ4X-V745-D7PF-PWG3

Página 8



 
De outro lado, contudo, quando o Projeto de Lei estabelece algumas ações a serem 

desenvolvidas na padronização de identificação dos veículos, aí então já se coloca, justamente, 

questão atinente à invasão da esfera de reserva da administração. Com efeito, à Administração 

municipal, a cargo do Executivo, compete deliberar sobre as ações que, porém, por iniciativa 

parlamentar, acabaram sendo estabelecidas no artigo 1° ao determinar que: “Art. 1º Os veículos 

a serviço da Administração Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional do município de Pouso 

Alegre serão obrigatoriamente identificados pelas cores padrão do município nas plotagens, 

adesivações, envelopamentos ou quaisquer meios de identificação.” Grifei

Deste modo, em juízo cognição sumária, entendo inexistirem óbices para o 

prosseguimento deste Projeto de Lei, uma vez que, ressalvados posicionamentos contrários, não 

verifico violação aos incisos I a VI do art. 246 do Regime Interno desta Casa, todavia, deverá ser 

objeto de amplo debate pelas Comissões em razão da importância da matéria.

3. CONCLUSÃO:

Por tais razões, exara-se despacho favorável ao início do processo de tramitação do 

Projeto de Lei nº 8.066/2025, com todas as ressalvas acima, para ser submetido à análise do 

Departamento Jurídico e das Comissões Temáticas e, posteriormente, à deliberação Plenária. 

Salienta-se que este despacho inicial é de caráter opinativo, razão pela qual não se vincula as 

deliberações das Comissões Permanentes desta Casa de Leis.

Dr. Edson
Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre – MG

Jefferson Estevão Pereira Nascimento
Chefe de Assuntos Jurídicos

OAB/MG 123.454
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Assinaturas Digitais
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         CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE 

       Estado de Minas Gerais 

 

 

 

OFÍCIO Nº 44/2025 

Pouso Alegre, 02 de abril de 2025 

 

 

À 

Secretaria Legislativa 

Câmara Municipal de Pouso Alegre 

 

Assunto: Solicitação de arquivamento do projeto de lei 8066/2025. 

 

Prezados, 

Venho, por meio deste, solicitar o arquivamento do Projeto de Lei nº 8066, de autoria deste 

gabinete, protocolado nesta Casa Legislativa, para fins de reavaliação e estudo. 

Desde já, agradeço pela atenção e coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos 

que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Fred Coutinho 

Vereador – Câmara Municipal de Pouso Alegre – MG 

Página 11



CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
ESTADO DE MINAS GERAIS  

Av. São Francisco, nº 320 - Primavera - Pouso Alegre - MG - 37552-030 - Fone: (35) 3429-6501 | 3429-6502 | Site: www.cmpa.mg.gov.br

TERMO DE ENCERRAMENTO

Certifico, para os devidos fins, que era o que continha nas mencionadas peças constantes do processo 
legislativo referente ao Projeto de Lei Nº 8066/2025, devidamente encerrado após o cumprimento de todas 
as etapas regimentais e legais de tramitação.

Nada mais havendo a ser juntado, lavro o presente termo para constar nos autos e para os devidos registros, 
do que dou fé.

Secretaria Legislativa
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pouso Alegre. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://pousoalegre.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=N0865RJD24432H59, ou 
vá até o site https://pousoalegre.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:
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